
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº , DE 2024

Requer  urgência  para  o
Projeto de Lei  nº  3585/2024,  que
acrescenta  dispositivo  na  LEI  Nº
14850,  de  2024,  que  institui  a
Política Nacional de Qualidade do
Ar, para dispor sobre o Plano para
Episódio Crítico de Poluição do Ar. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, requeremos urgência para

o  Projeto de Lei nº 3585/2024, de minha autoria, que acrescenta dispositivo

na LEI Nº 14850, de 2024, que institui a  Política Nacional de Qualidade do

Ar, para dispor sobre o Plano para Episódio Crítico de Poluição do Ar, a fim de

que seja incluído o mais brevemente possível na Ordem do Dia do Plenário da

Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões,       em setembro de 2024.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Deputado Federal – PDT/CE
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. André Figueiredo)

 

 

Requer urgência para o Projeto

de Lei nº 3585/2024, que acrescenta

dispositivo na LEI Nº 14850, de 2024, que

institui a Política Nacional de Qualidade do

Ar, para dispor sobre o Plano para Episódio

Crítico de Poluição do Ar.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD243658422200, nesta ordem:

 

 1  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER

 2  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 3  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(p_7165)

 4  Dep. José Guimarães (PT/CE) - LÍDER *-(P_7800)

 5  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 6  Dep. Odair Cunha (PT/MG) - LÍDER do Bloco Federação Brasil da Esperança - Fe

Brasil *-(P_113566)

 7  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 8  Dep. Romero Rodrigues (PODE/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE *-(P_7397)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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